
ESTADO DE MATO GROSSO 

LJo;I NO 2.557 .de 17 de dezembro de 1 965. 

Abre o crédito especial de Cri •.. 

4.600.235 para os fins que especifica. 
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Faço saber que a Aseeúbléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seGUinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédi 

to especial de CrG 4.600.235 (quatro milhões seiscentos mil duzen 
tos e trinta e cinco cruzeiros), destinado ao 8e~uinte: 

I - Auxílio à Inspetoria do Serviço 
de Proteção aos Ind10s, nas dos 
pesas que efetuou com as cometlõ 
rações do Centenário do hlarechn 
Cândido t:ariano da aiIva l~ondon, 
das ~uais participou o ~atado.. Cr$ 

11 - Para pasarnento a J.G.Vie1ra & 
eia., fornecimento de medica 
mentos ao Hospital de Alienadoã 
do Coxipó da Ponte............. Cri 

111 - Para paG8Wento de adicional a 
Professora Rosalina de Souza 
Monteiro - Proc.2849/14773/65.. Cr$ 

IV - Para pagamento a José Ferreira 
de Carvalho. aluguel de prédio 
onde funcionou a Co~etoria Es 
tadual de Itiquira. processo -
776/16803/64. • • • • • • • • • • • • • • . . • • Cr$ 

2.000.000 

2.500.000 

48.000 

Artigo 20 - A despesa prevista por esta lei será cober 
ta com os recursos provenientes do excesso de arrecadação que 08 
indices técnicos au~orizam prever no corrente exercício. 

ArtiEo 3Q - Esta lei entrará em vióor na data de sua p~ 
b11cação, revogadas as disposições elll contrário. 

Palácio JUencastro, em Cuiabá, 17 
da Independência e 772 da República. 
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